
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Estado do Espírito Santo

OF/PMVA/GP/ Nº 454/2022

Em, 17 de outubro de 2022.

EXCELENTÍSSIMA SRA. ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

NESTA

Respeitosamente cumprimentando-a, encaminhamos para apreciação desta

Colenda Câmara o Projeto de Lei que “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL

A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A ESCOLINHA DE FUTEBOL DE

PROSPERIDADE”.

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à

disposição para esclarecer eventuais dúvidas.

Atenciosamente;
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PROJETO DE LEI Nº      /2022

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A
ESCOLINHA DE FUTEBOL DE
PROSPERIDADE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de
Fomento com a ESCOLINHA DE FUTEBOL DE PROSPERIDADE, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 35.826.067/0001-64, para repasse do cronograma de desembolso,
para aplicação no custeio de despesas, conforme plano de trabalho aprovado, com
fundamento no art. 30, VI, da Lei nº 13.019/2014, no valor total de R$ 17.400,00
(dezessete mil e quatrocentos reais), em 12 parcelas de R$ 1.450,00 (um mil
quatrocentos e cinquenta reais).

Parágrafo único. O Termo de Fomento de que trata o caput deste artigo é
destinado à promoção de atividades desportiva de crianças e adolescentes.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações
do orçamento vigente, próprias da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Alta-ES, 17 de outubro de 2022.
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MENSAGEM

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE E EXCELENTÍSSIMOS
SENHORES VEREADORES.

Apensado a esta, estamos encaminhando para a apreciação dos Senhores Edis,
Projeto de Lei que “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO
DE FOMENTO COM A ESCOLINHA DE FUTEBOL DE PROSPERIDADE.”

Senhora Presidente e Senhores Vereadores, considerando o Decreto Nº 3592, de
02 de maio de 2017, que aprova a IN SCV Nº 001/2016, que “estabelece as diretrizes,
normas e procedimentos para celebração de parcerias entre a administração pública
municipal e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, e dá
outras providências”;

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.398, de 14 de julho de 2022, que
“RECONHECE COMO UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ESCOLINHA DE
FUTEBOL DE PROSPERIDADE”;

CONSIDERANDO que é necessária a cooperação financeira entre a Prefeitura
Municipal de Vargem Alta e a Escolinha de Futebol de Prosperidade”. Por se tratar de
um projeto sócio esportivo que busca tirar crianças e adolescentes da rua e dos riscos
sociais.

O projeto atende cerca de 50 alunos, entre jovens e adolescentes, da comunidade
e região (Córrego Alto, Claros Dias, Pedra Branca e Caeté). O município de Vargem
Alta tem inúmeros talentos esportivos que precisam de apoio adequado para serem
lapidados. A Cooperação financeira será utilizada para manter as necessidades básicas
da escolinha como aquisição de material esportivo necessário para o crescimento do
projeto.

E é por esse motivo que a Prefeitura Municipal de Vargem Alta terá grandes
resultados em apoiar o esporte em sua base, dando assim condições a essas crianças não
entrarem no mundo das drogas e do alcoolismo.

A prática esportiva contribui para a potencialização e preservação da capacidade
física, funcional e psíquico-social do atleta, melhorando de um modo geral a qualidade
de vida, influenciando na formação de autoestima e, preparando-o, para uma vida
produtiva e participativa no processo social.

A busca da vitória, o desafio, a disputa, o confronto, são características inerentes
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ao esporte, adquirindo aspectos positivos no seu processo de desenvolvimento de
jovens.

Acreditamos ter a certeza de alcançar os grandes resultados positivos,
contribuindo para o incentivo ao desporto futebol em nosso município.

A Lei n.º 13.019/2014 e suas alterações disciplinam que, no caso das
modalidades de parcerias dispostas pela lei, termo de colaboração e de fomento, de
modo que a sociedade civil é selecionada por intermédio de um chamamento público
pela administração.

A modalidade aplicada pela lei é o Chamamento Público, como o chamamento é
uma disputa, para que ocorra, é indispensável que haja pluralidade de objetos e
pluralidade de ofertantes para que ele possa ocorrer. No entanto, a Lei prevê, em seu art.
31, que, se houver impossibilidade jurídica de competição, o chamamento não será
realizado, por ser inexigível. O legislador procurou garantir a eficiência e a utilidade,
por meio de inexigibilidade licitatória, uma vez que, seja em virtude da natureza
singular do objeto plano de trabalho, ou pela inviabilidade de concretização das metas
por apenas uma entidade específica.

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:

[...]

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil
que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a
entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no
inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000.

Nessa mesma toada, temos o Art. 22 da Instrução Normativa SCV Nº 001/2016

Art. 22 Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem ser atingidas por uma entidade específica.

Além disso, para a escolha da referida entidade, foi levado em consideração que
a mesma possui reconhecimento de utilidade pública nas três esferas governamentais, o
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que atesta a credibilidade dos serviços prestados à população.

Quanto aos recursos financeiros, salienta-se que o município dispõe de dotação
orçamentária e disponibilidade financeira para arcar com a despesa.

No caso em questão verifica-se viabilidade da dispensa do chamamento público
aplicando-se a inexigibilidade, com base jurídica supracitada.

Assim, explicado o fato da inexigibilidade de realização do chamamento público
para a celebração do Termo de Fomento com a Escolinha de Futebol de Prosperidade,
cuja parceria é a transferência de recursos financeiros no valor de R$ 17.400,00
(dezessete mil e quatrocentos reais) a ser repassado conforme cronograma de
desembolso, para aplicação no custeio de despesas, conforme plano de trabalho
aprovado, com fundamento no art. 30, VI, da Lei nº 13.019/2014.

Entendo assim justificada a presente proposição e, considerando a atenção
especial que a mesma demanda, contamos com a presteza dos Nobres Edis.

Vargem Alta-ES, 17 de outubro de 2022.
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